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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 
 
Art. 1°. Fica constituída a Comissão de Assuntos Relevantes, nos termos do art.74-B, para 
tratar de problemas, demandas e questões relativas à Educação Municipal de Santo André.
 
Art. 2°. A Comissão será constituída de 5 (cinco) vereadores, indicados na
forma estabelecida pelo Parágrafo 4º do artigo 74-B do Regimento Interno.
 
Art. 3°. O prazo dos trabalhos será de 180 (cento e oitenta) dias, podendo tal prazo
ser prorrogado na forma estabelecida no parágrafo 8º do artigo 74-B do Regimento Interno.
 
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A cada dia que passa, o trabalho na Educação em Santo André fica mais difícil. Por um
lado, faltam profissionais; por outro, o atual cenário da Educação impõe novos desafios.
Para superar essa situação, é preciso que a Prefeitura tome medidas para melhorar a
qualidade da Educação e as condições de trabalho.
 
Os desafios na Educação municipal são diversos e comuns a todas as Unidades
Escolares. Faltam profissionais para apoio aos alunos com deficiência, insumos e boas
condições de trabalho. Em alguns casos, falta até apoio básico para que as professoras
possam ir ao banheiro. Existem ainda demandas salariais e de segurança no trabalho, como
o direito ao cumprimento de 1/3 da jornada fora da sala de aula, com planejamento e
preparação de atividades, e reuniões pedagógicas online.
 
Sem medidas eficazes, os afastamentos por saúde vão continuar crescendo e
sobrecarregando quem permanece nas escolas. O direito das crianças e dos bebês à
educação de qualidade está ameaçado, apesar dos esforços dos profissionais da área.
 
Esse quadro precisa ser revertido, e é função do Poder Executivo tomar à frente e
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garantir melhorias nas condições de trabalho nas unidades escolares de Santo André. 
Melhorar as condições de trabalho é melhorar a qualidade da educação de bebês,
crianças e estudantes!
 
Esta Comissão de Assuntos Relevantes se justifica, portanto, e tem por objetivo tratar dos
seguintes temas junto à Secretaria da Educação, com o Secretário e sua equipe:
 

Elaboração de alternativas imediatas para garantir o atendimento de qualidade aos
estudantes com deficiência, em conjunto com educadoras e educadores da Rede.
Chamada dos concursos em vigor e planejamento para novos concursos.
Contratação de mais ADIs;
Ampliação de cargos de AIEs e redução da carga para 6 horas/dia;
Melhorias das condições de trabalho: pausa para água, banheiro e descanso; falta de
insumos (luva, papel higiênico e outros); RPS e ROT online; criar alternativas para
discutir o assédio moral.
Cumprimento imediato do 1/3 da jornada em atividades de estudo e planejamento
Respeito ao número de alunos por sala/adulto; interrupção imediata do fechamento de
salas; aumento do número de aulas para professores especialistas.
Discussão ampla com a categoria sobre os critérios de pontuação para atribuição de
aulas.
Concurso para gestores de Unidades Escolares.
Renovação dos contratos de estágio

 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de novembro de 2025
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